
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
a ESTADO DO RIO DE JANEIRO E Ea oi

el CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ A
PODER LEGISLATIVO CÂMARA

er

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ-RI.

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria eComércio

PARECER
Assunto: Projeto de Lei nº 102 de 2025 de autoria do Vereador Adilson Pimpo.

Ementa: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DO VALOR MÍNIMO DE PARCELA

EM UFIR PARA PAGAMENTO DE TAXAS E TRIBUTOS MUNICIPAIS POR
FEIRANTES E AMBULANTES PESSOAS FÍSICAS NO MUNICÍPIO DE
ITAGUAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Relatora: Vereadora Rachel Secundo da Silva

Analisando o projeto de lei em epígrafe, opino pela Aprovação. É o
Parecer.

Sala das Comissões, 29 de setembro de 2025.
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